
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa para Conserto do para-brisa da motoniveladora case 845b 2017” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	Elisiane Maria Krewer Savionek

	01
	Mão de obra (colar o para-brisa)
	R$ 450,00

	02
	Cola Silicone para para-brisa, 02 unid. R$ 96,00
	R$ 192,00

	TOTAL
	R$ 642,00



Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Elisiane Maria Krewer Savionek, CNPJ 13.991.563/0001-30, localizada na av. Castelo branco, nº 944, centro, Porto Xavier/RS.
A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, § 7, assim previsto:
Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças.
A necessidade de conserto desta máquina, se dá, devido a “urgência serviços de máquinas devido temporais ter causado vários estragos nas estradas do interior do município”.
O pagamento será realizado após a entrega da máquina em condições de uso, observando as peças adquiridas e a prestação dos serviços de conserto.
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a homologação e devida publicidade.

Porto Xavier, 11 de janeiro de 2024.

ADÃO MOREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Infraestruturas

